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SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO CAETANO DO SUL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

PORTARIA SECULT Nº 018 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025  

ñALTERA A CONSTITUI¢ëO, A CONTAR DE 10 DE OUTUBRO DE 
2025, DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL Nº 004/2025 -SE-
CULT-SEEDUC DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIA-
MENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO CA-
ETANO DO SUL NO PROGRAMA APRENDER MAIS NAS ESCO-
LAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL ò. 

CAMILA ZANON COSTA , Secretária Municipal de Cultura, usando 
das atribuições que lhe são próprias e, tendo em vista o que consta no 
processo administrativo nº 873/2025, RESOLVE:  

Art. 1º   Substituir membros da Comissão de Seleção do Edital nº 
004/2025-SECULT de Chamamento Público para credenciamento de 
Profissionais para Prestação de Serviços junto à Secretaria Municipal 
de Educação de São Caetano do Sul no Programa Aprender Mais nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental, organizado em conjunto 
com a Secretaria Municipal de Cultura de São Caetano do Sul, pas-
sando a vigorar com os seguintes membros: 

I ï Representantes da SECULT - Secretaria Municipal de Cultura: 

a) SAMILA ZAMBETTI DOS SANTOS ï coordenadora; 

b) TAMIRES DE MELO SIQUEIRA ï titular; 

 .............................................................................................................  

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria Municipal de Cultura de São Caetano do Sul, 10 de outubro 
de 2025, 149º da Fundação da Cidade e 77º de sua emancipação Po-
lítico-Administrativa. 

CAMILA ZANON COSTA 
Secretária Municipal de Cultura 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL  

EDITAL Nº 020/2025-SECULT-CONCULT DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA A 8ª ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

POLĉTICA CULTURAL  CONCULT, BIąNIO 2026-2027 

O MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL, por meio da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE CULTURA -SECULT e do CONSELHO MUNICI-
PAL DE POLĉTICA CULTURAL  Concult, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 4.904, de 23 de junho 
de 2010 , que cria o Conselho Municipal de Política Cultural, e com o 
Decreto nº 12.058, de 22 de maio de 2024, que aprova o Regimento 
Interno do Concult, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público para a eleição dos membros representantes da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Pol²tica Cultural  Concult, para o bi°nio 
2026-2027, mediante as condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  

Ficam convocados os residentes ou domiciliados eleitores na cidade 
de São Caetano do Sul - SP, interessados em votar, bem como em se 
candidatar a uma das 18 (dezoito) vagas de conselheiros representan-
tes da sociedade civil do Conselho Municipal de Política Cultural - Con-
cult, sendo 9 (nove) vagas titulares e 9 (nove) vagas suplentes, nos 
termos deste Edital, da Lei Municipal nº 4.904/2010 e do Regimento 
Interno do Concult.  

1.  DA COMISSÃO ELEITORAL   

1.1.  A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Política Cultural - 
Concult, em cumprimento ao presente Edital para a 8ª Eleição do 
Concult, nomeados conforme deliberado em reunião ordinária 
realizada em 25 de agosto de 2025 e devidamente publicada em Diário 
Oficial Eletrônico do Município de 29 de setembro de 2025, tem por 
atribuições:  

1.1.1.  Garantir a lisura do processo eleitoral para a escolha dos 
conselheiros, titulares e suplentes, representantes da sociedade 
civil no Conselho Municipal de Política Cultural - Concult;  

1.1.2.  Referendar os cadastros e dar publicidade aos mesmos;  

1.1.3.  Publicar no Diário Oficial Eletrônico do Município, e no 
Portal da Cultura: 

1.1.3.1.  A relação dos candidatos;  

1.1.3.2.  A relação dos candidatos eleitos;  

1.1.3.3.  Todos os demais atos e deliberações pertinentes ao 
processo eleitoral.  

1.2.  Julgar as impugnações dos credenciados, publicando os 
resultados dos recursos no Diário Oficial Eletrônico do Município e no 
portal da Cultura;  

1.3.  Dirigir e acompanhar a realização da Assembleia Geral para a 
eleição dos conselheiros, titulares e suplentes, representantes da 
sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural - Concult, 
até o final dos trabalhos, dispondo sobre o seu funcionamento;  

1.4.  Deliberar sobre a validade ou anulação do voto;  

1.5.  Homologar os resultados, elaborando a Ata da Assembleia Geral, 
que deverá ser assinada por todos os componentes da Comissão 
Eleitoral, após o término do processo de apuração;  

1.6.  Dirimir dúvidas e decidir sobre os casos omissos neste Edital.  

2.  DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS A CONSELHEIROS   

2.1.  Estará apto a se inscrever para a 8ª Eleição do Concult, o inte- 
ressado que atender os seguintes requisitos:  

2.1.1.  Ser representante ou membro de associação, sindicato, so- 
ciedade organizada, agrupamento ou artista independente, dentre 
outros representantes culturais;  

2.1.2.  Comprovar, no mínimo, 02 (dois) anos de exercício de ativi- 
dades no Município de São Caetano do Sul. 

2.1.3.  A associação, agrupamento ou artista poderá concorrer a 
apenas 01 (uma) vaga, desde que respeitadas as representações 
conforme item 2.2  

2.2.  Estão disponíveis 18 (dezoito) vagas, sendo 09 (nove) vagas titu-
lares e 09 (nove) vagas suplentes obedecida a seguinte representati-
vidade:  

2.2.1.  Teatro, 01 (um) representante e seu suplente;  

2.2.2.  Dança, 01 (um) representante e seu suplente;  

2.2.3.  Música, 01 (um) representante e seu suplente;   

2.2.4.  Áudio Visual (Cinema, Vídeo e Cultura Digital), 01 (um) re-
presentante e seu suplente;   

2.2.5.  Artes Visuais (Fotografia, Grafite, Artes Plásticas, Artesa-
nato, Desenho), 01 (um) representante e seu suplente;   

2.2.6.  Literatura, 01 (um) representante e seu suplente;   

2.2.7.  Culturas Tradicionais, 01 (um) representante e seu su- 
plente;   

2.2.8.  Diversidade Cultural, 01 (um) representante e seu su- 
plente;   

2.2.9.  Patrimônio e Memória, 01 (um) representante e seu su- 
plente.  

2.3.  Serão eleitos para cada segmento os candidatos com maior nú-
mero de votos, como titular, e o segundo mais votado, como suplente.  

2.4.  Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou su- 
plente, poderá ser detentor de cargo em comissão, função gratificada, 
contrato temporário, vínculo empregatício direto ou indireto com a mu- 
nicipalidade, inclusive por meio de empresas terceirizadas contratadas 
pelo poder público municipal, em qualquer de suas secretarias, funda- 
ções, autarquias ou órgãos vinculados. 

2.5.  O cadastro dos interessados será feito na sede da Secretaria Mu- 
nicipal de Cultura, localizada situada Avenida Dr. Augusto de Toledo, 
nº 255 ï Centro ï São Caetano do Sul ï SP, no período de 13 de 
outubro a 22 de outubro de 2025, de segunda a sexta, das 10h às 16h.  

2.5.1.  O candidato deverá entregar os documentos relacionados 
no item 2.6 e seus subitens, em 01 (um) ENVELOPE LACRADO, 
tamanho 23X32,5cm, indicando seu nome por completo ou nome 
social ou artístico (opcional), e a área de interesse, por fora do en-
velope, dentro do prazo previsto no item 2.5;   

2.5.2.  A Comissão Eleitoral emitirá protocolo de entrega devida- 
mente numerado.  

2.6.  O candidato deverá incluir no envelope lacrado o seguinte:   

2.6.1.  Ficha de Cadastro, devidamente preenchida e assinada.   

2.6.2.  Cópia da Cédula de Identidade ï RG e cópia do CPF ou 
documento de identificação oficial com foto do candidato;   

2.6.3.  Cópia do comprovante de residência na cidade de São Ca-
etano de Sul, comprovada por: 

2.6.3.1.  contas de energia elétrica, de telefone, de água ou 
correspondência bancária, em nome do candidato, referente a 
um dos três meses anteriores à publicação do edital;   
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2.6.4.  Cópia do comprovante da sede da associação, sindicato, 
sociedade organizada ou agrupamento que exerça atividades cul-
turais na cidade de São Caetano do Sul, sendo:   

2.6.4.1.  Cópia do estatuto e ata de eleição e posse da atual 
diretoria, ambos devidamente registrados em cartório;   

2.6.5.  Portfólio e/ou currículo vitae e declaração de prova de atu-
ação profissional e experiência junto à área de representação;  

2.7.  Caso não haja candidatos ou interessados para ocupar determi-
nada vaga, será convocada uma nova eleição específica para preen-
chimento da cadeira remanescente.   

3.  DOS PRAZOS  

3.1.  A Comissão Eleitoral publicará no dia 31 de outubro de 2025 no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, e no portal da Cultura com o de-
vido número de protocolo, a lista dos candidatos DEFERIDOS e dos 
cadastros INDEFERIDOS.  

3.2.  O prazo de recurso de impugnação dos cadastros INDEFERIDOS 
será de 03 (três) dias corridos, iniciando-se dia 03/11/2025 e findando-
se em 05/11/2025. 

3.3.  O resultado do julgamento dos recursos apresentados será publi-
cado pela Comissão Eleitoral no Diário Oficial Eletrônico do Município 
e no portal da Cultura, no dia 07/11/2025.    

3.4.  No dia 01/12/2025 às 20h, na sede da Secretaria de Cultura, ha-
verá reunião com os candidatos para apresentação da Cédula Eleitoral 
e dos trâmites referentes à eleição.  

3.5.  A Comissão Eleitoral poderá, em casos excepcionais e devida-
mente justiýcados, prorrogar prazos ou alterar datas, mediante publi-
ca­«o oýcial nos mesmos ve²culos de divulga­«o deste Edital.  

4.  DA ELEIÇÃO    

4.1.  A Eleição dos Conselheiros representantes da sociedade civil 
será realizada no dia 07/12/2025, domingo, das 9h às 17h, na sede da 
Secretaria Municipal de Cultura, situada Avenida Dr. Augusto de To-
ledo, nº 255 ï Centro ï São Caetano do Sul ï SP.  

4.2.  Participarão da eleição os candidatos com seus cadastros e ins-
crições devidamente deferidos pela Comissão Eleitoral.   

4.3.  Só adentrarão ao recinto da eleição os candidatos e/ou fiscais 
designado por eles, os eleitores, a Comissão Eleitoral, os funcionários 
públicos a serviço da execução do objeto deste edital, e os jornalistas 
devidamente credenciados.   

4.4.  Terão direito a voto:   

4.4.1.  Os candidatos à Conselheiros representantes da sociedade 
civil, com seus cadastros devidamente deferidos pela Comissão 
Eleitoral;  

4.4.2.  Os residentes em São Caetano do Sul, maiores de 16 anos, 
com a seguinte documentação:   

4.4.2.1.  Cédula de Identidade (R.G.) ou outro documento de 
igual valor e o Título Eleitoral comprovando ser eleitor da ci-
dade de São Caetano do Sul, podendo também apresentar o 
e-título;   

4.4.2.2.  Na falta do Título Eleitoral, será aceito o comprovante 
de votação da eleição de 2024 ou documento emitido pelo site 
do TRE ï SP, comprovando seu domicílio eleitoral.   

5.  DA VOTAÇÃO    

5.1.  Será fixada relação completa dos candidatos inscritos divididos 
por segmento de participação, em local visível.   

5.2.  Serão disponibilizadas cédulas com nomes dos candidatos divi-
didos por segmento para votação.   

5.3.  O eleitor, no ato da votação, assinará uma Lista de Presença, 
preenchida de próprio punho.  

5.4.  Cada eleitor terá direito a apenas 01 (um) voto dentre os 09 
(nove) segmentos que compõem o Concult.   

5.5.  Será considerado voto nulo a cédula que contiver rasuras ou voto 
em mais de um candidato.  

5.6.  A Secretaria Municipal de Cultura disponibilizará funcionários 
para auxiliar na organização e realização da Assembleia Geral de elei-
ção, até o final dos trabalhos.  

5.7.  A apuração será efetuada pela Comissão Eleitoral logo após a 
Assembleia Geral de eleição auxiliada por funcionários designados 
pela Secretaria Municipal de Cultura se necessário for.   

5.8.  O resultado da eleição será divulgado logo após o término da apu-
ração.   

6.  DA FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO DA ELEIÇÃO E APURA-
ÇÃO DOS VOTOS.   

6.1.  Os candidatos são fiscais natos no processo eleitoral e de apura-
ção.  

6.2.  Cada candidato poderá indicar um fiscal para substitui-lo no mo-
mento da apuração. 

6.3.  Em caso de empate, será usado como critério de desempate o 
maior tempo de atuação comprovada.  

7.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS    

7.1.  Ao final do processo eleitoral será redigida a Ata da Eleição, com 
os resultados apurados e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e no portal da Cultura no dia 12 de dezembro de 2025.   

7.2.  Casos omissos serão analisados pela Comissão Eleitoral nos ter-
mos da Lei.   

7.3.  Os eleitos serão convocados pela Secretário Municipal de Cultura 
para tomar posse em data a ser posteriormente definida. Na sequên-
cia, será realizada a primeira reunião ordinária do 8º mandato do Con-
selho Municipal de Política Cultural ï Concult. 

7.4.  Para dúvidas e informações adicionais sobre o processo eleitoral, 
os interessados podem contatar a Secretaria Municipal de Cultura pelo 
telefone 11-4233-8910 ou pelo e-mail cultura@saocaetanodo- 
sul.sp.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 17:00h. 

7.5.  É de responsabilidade do candidato e do eleitor o acompanha- 
mento de todas as publicações e atos referentes a este Edital.  

8.  CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 

10/10/2025 
Publicação no Diário Oficial Eletrônico e no Portal da 
Cultura do Edital da 8ª Eleição do Concult. 

13/10/2025 Início das inscrições. 

22/10/2025 Término das inscrições. 

31/10/2025 
Publicação no Diário Oficial Eletrônico dos candida-
tos DEFERIDOS e INDEFERIDOS. 

03/11 a 
05/11/2025 

Prazo para recurso das candidaturas INDEFERI-
DAS. 

07/11/2025 
Publicação no Diário Oficial Eletrônico e no Portal da 
Cultura do resultado do julgamento dos recursos. 

01/12/2025 
Reunião com os candidatos para apresentação da 
cédula eleitoral e dos trâmites referentes à eleição. 

07/12/2025 Eleição e apuração. 

12/12/2025 
Publicação no Diário Oficial Eletrônico e no Portal da 
Cultura da Ata de Eleição com os resultados apura-
dos. 

 

EDITAL Nº 020/2025-SECULT-CONCULT DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA A 8ª ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL  
DE POLĉTICA CULTURAL  CONCULT, BIąNIO 2026-2027 

ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO AO CONCULT 

- Biênio 2026ï2027 

Nº do Protocolo (uso da SECULT): ....................................... 

 

 

 

Foto 3x4 do Candidato 

 

 

 

DADOS PESSOAIS 

Nome completo:  ..................................................................................  

Nome social ou artístico (opcional):  .....................................................  

Endereço completo:  .............................................................................  

Nº: .......... Compl.: .......... Bairro:  .........................................................  

Cidade:  ....................................................................... CEP: ................ 

RG: ........................................... CPF:  .................................................  

Telefone fixo: ............................ Celular:  .............................................  

E-mail:  .................................................................................................  
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FORMAÇÃO E ATUAÇÃO 

Formação acadêmica:  .........................................................................  

Cargo/Ocupação atual:  .......................................................................  

Local de trabalho:  ................................................................................  

REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 

Instituição que representa:  ..................................................................  

Endereço da instituição:  ......................................................................  

Telefone fixo: ............................ Celular:  .............................................  

Tempo de atividade na instituição:  ......................................................  

Cargo que ocupa na instituição:  ..........................................................  

ÁREA DE INTERESSE (marque apenas uma): 

[    ] Teatro 

[    ] Dança 

[    ] Música 

[    ] Audiovisual (Cinema, Vídeo e Cultura Digital) 

[    ] Artes Visuais (Fotografia, Grafite, Artes Plásticas, Artesanato, De-
senho) 

[    ] Literatura 

[    ] Culturas Tradicionais 

[    ] Diversidade Cultural 

[    ] Patrimônio e Memória 

 

EDITAL Nº 020/2025-SECULT-CONCULT DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA A 8ª ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL  
DE POLĉTICA CULTURAL  CONCULT, BIąNIO 2026-2027 

ANEXO II 
Declaração  

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento da Lei Munici- 
pal nº 4.904/2010 que cria o Concult e do Decreto nº 12.058/2024, que 
dispõe sobre seu regimento interno, e que estou de acordo com todas 
as disposições estabelecidas neste edital. 

¶ Lei Municipal 4.904/10 ï Criação do Conselho Municipal de Política 
Cultural: https://administracao.saocaetanodosul.sp.gov.br/sto-
rage/uploads/15446.pdf  

¶ Regimento Interno: https://cultura.saocaetanodosul.sp.gov.br/sto-
rage/uploads/GSLMdPQz9yMtN5TZfjfIFHP-
ZEAYFxRnSA1jZHWnb.pdf 

São Caetano do Sul/SP, .......... de .................................. de 2025. 

................................................................................... 
Assinatura do Candidato 

 

EDITAL Nº 020/2025-SECULT-CONCULT DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA A 8ª ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL  
DE POLĉTICA CULTURAL  CONCULT, BIąNIO 2026-2027 

ANEXO III 
CHECKLIST DE DOCUMENTOS ï ELEIÇÃO CONCULT  

Envelope lacrado (23 x 32,5 cm)  

Identifique por fora com: 

¶ Nome completo ou nome social/artístico (opcional) 

¶ Área de interesse (ex.: Teatro, Música, Literatura etc.) 

Documentos obrigatórios dentro do envelope:  

Documento  Observações  

Ficha de Cadastro 
(Anexo I)  

Preenchida e assinada e com foto 3x4 
colada 

Declaração (Anexo II)  Declaração de Ciência 

RG e CPF ou outro do-
cumento oficial de iden-
tificação  

Documento oficial com foto 

Comprovante de resi-
dência  

Em nome do candidato, dos últimos 
3 meses (água, luz, telefone ou banco) 

Comprovante da sede 
da entidade cultural  (se 
aplicável) 

Estatuto + Ata de eleição e posse da di-
retoria, registrados em cartório 

Portfólio e/ou Currículo 
Vitae  

Com declaração de atuação profissional 
e experiência na área 

Local de entrega:  Secretaria Municipal de Cultura  

Av. Dr. Augusto de Toledo, nº 255 - Centro - São Caetano do Sul - SP 

Período de inscrição:   07 a 22 de outubro de 2025 - Segunda a sexta, 
das 10h às 16h. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL  

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FISCAL  
DA ATIVIDADE ECONÔMICA   

DESPACHOS DO DIRETOR DO DEPTº DE CONTROLE FISCAL 
DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

ITALO DALôMAS JUNIOR ï DO DIA 09/10/2025 

DEFERIDOS: 

Proc. nº 14015/2019 ï Farmácia de Alto Custo 

Proc. nº 4760/1996 ï American Tower Cessão de Infraestrutura S/A 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS  

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2025 - 
PROC. N° 3548807.425.00008729/2025 - 99  

Oriunda do Processo Nº: 3548807.425.00005465/ 2025-11 

DETENTORA: SUMMER COMÉRCIO DE KIT LANCHE EIRELI. OB-
JETO: Registro de Preços para o fornecimento de kits lanches. PRE-
ÇOS REGISTRADOS POR ITENS: Item 01 - (28.400 Kits), Kits lan-
ches ï Valor Unitário: R$ 13,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) me-
ses, a partir da data de publicação da Ata de Registro de Preços. AS-
SINATURA: 09/10/2025. VALOR TOTAL DA ARP: R$ 369.200,00 (tre-
zentos e sessenta e nove mil e duzentos reais). CONTRATANTE: SE-
CULT, SESAUD, SEAIS, SELJ, SESEG e SEMOB. 

ñRESUMO: PROCESSO 3548807.425.00002354/2025-53 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMEN-
TOS ANTIMICROBIANOS E ANTIFÚNGICOS INJETÁVEIS. DATA DE 
ABERTURA: ñFica designada para o dia 13 de outubro de 2025 ¨s 
09:30 horas, a sessão de prosseguimento da licitação a ser realizada 
no endereço eletrônico https://pregaoeletronico.saocaetanodo-
sul.sp.gov.br/.ò 

São Caetano do Sul, 09 de outubro de 2025. 

CAROLINA MORALES DUWE 
Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 

Licitações e Contratos. 

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2025 - 
PROC. N°: 3548807.425.00008699/2025 ï 11 

Oriunda do Processo Nº: 3548807.425.00000496/2025 -86 

DETENTORA: FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA. OB- 
JETO: Registro de Preços para o fornecimento de software de infor- 
mática-licenças de softwares Autodesk, adobe e Trimble Sketchup pro 
e Corel Draw. PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS: Item 01 - (40 
Un.), AUTODESK AUTOCAD LT, LICENÇA (36 meses) ï Valor Unitá- 
rio: R$ 6.568,00 - Item 04 - (10 Un.), AUTODESK AUTOCAD, LI- 
CENÇA (36 meses) ï Valor Unitário: R$ 25.990,00 - Item 05 - (40 Un.), 
AUTODESK REVIT LT, LICENÇA (36 meses) ï Valor Unitário: R$ 
8.520,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de 
publicação da Ata de Registro de Preços. ASSINATURA: 09/10/2025. 
VALOR TOTAL DA ARP: R$ 863.420,00 (oitocentos e sessenta e três 
mil e quatrocentos e vinte reais). CONTRATANTE: SEGED. 

ñRESUMO: PROCESSO- 3548807.425.00008110/2025-84 ï 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025  

CREDENCIAMENTO DE TENDAS DE ALIMENTAÇÃO E BARRACAS 
DE ARTESANATO E MODA DESTINADOS À FEIRA CULTURAL 
AFROSANCA ï 2025. DESPACHO: ñDiante dos elementos informati- 
vos que instruem este processo, com fulcro no artigo 10, inciso II do 
Decreto nº 12.176/2025, bem como, no parecer jurídico de fls. retro, 
AUTORIZO a abertura do procedimento de INEXIGIBILIDADE, objeti- 
vando o Chamamento público para CREDENCIAMENTO DE TENDAS 
DE ALIMENTAÇÃO E BARRACAS DE ARTESANATO E MODA DES- 
TINADOS À FEIRA CULTURAL AFROSANCA ï 2025, de acordo com 
a justificativa, estudo técnico preliminar, requisição e especificações 
constantes no Termo de Refer°ncia, e instru­«o processualò. Secretá- 
rio Municipal de Governo: Caio Lessio Previatoï 01/10/2025.ò 

São Caetano do Sul, 09 de outubro de 2025. 

CAROLINA MORALES DUWE 
Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 

Licitações e Contratos 

https://administracao.saocaetanodosul.sp.gov.br/storage/uploads/15446.pdf
https://administracao.saocaetanodosul.sp.gov.br/storage/uploads/15446.pdf
https://cultura.saocaetanodosul.sp.gov.br/storage/uploads/GSLMdPQz9yMtN5TZfjfIFHPZEAYFxRnSA1jZHWnb.pdf
https://cultura.saocaetanodosul.sp.gov.br/storage/uploads/GSLMdPQz9yMtN5TZfjfIFHPZEAYFxRnSA1jZHWnb.pdf
https://cultura.saocaetanodosul.sp.gov.br/storage/uploads/GSLMdPQz9yMtN5TZfjfIFHPZEAYFxRnSA1jZHWnb.pdf
https://pregaoeletronico.saocaetanodosul.sp.gov.br/
https://pregaoeletronico.saocaetanodosul.sp.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO  

DESPACHOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
HABITAÇÃO RENATO ROCHA FERREIRA ï DO DIA 09/10/2025 

DEFERIDOS: 

Proc. 7806/1985-Brazil Tower de Infraestruturas S/A 

Proc. 1805/1998-Vivo S/A 

Proc. 10935/1977-Alexandre Fukushima e Outro 

Proc. 1018/1951-João Antonielli 

Proc. 1833/1949-1-Maria Cintia Barroca Garcia 

Proc. 2984/1967-Jayme Skinozski e Outro 

Proc. 7868/2013-1-Comgas Companhia de Gás de São Paulo 

Proc. 7866/2013-1-Comgas Companhia de Gás de São Paulo 

Proc. 15149/2013-1-Comgas Companhia de Gás de São Paulo 

ACTO 815307-José de Oliveira 

ACTO 816164-Anderson Martins Buffa 

INDEFERIDOS: 

Proc. 7868/2013-1-Comgas Companhia de Gás de São Paulo 

Proc. 7866/2013-1-Comgas Companhia de Gás de São Paulo 

Proc. 15149/2013-1-Comgas Companhia de Gás de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
E RECURSOS HUMANOS 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL  
ï PERÍODO DE 01/10 A 09/10/2025 

DESLIGAMENTO EM RAZÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
103/2019 

Proc. nº 10347/07 - Desligamento de Sergio Luis Lima, Técnico de En-
fermagem, lotado(a) na SESAUD, concursado, a contar de 
02/10/2025. 

Proc. nº 403/2005 - Desligamento de Elaine Aparecida Franco, Ser-
vente-Provedor, lotado(a) na SEEDUC, concursada, a contar de 
06/10/2025. 

DESLIGAMENTO EM RAZÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
152/2015 

Proc. nº 5613/88 - Desligamento de Miriam Pires Barbosa, Auxiliar de 
1ª Infância, lotado(a) na SEEDUC, concursada, a contar de 
01/10/2025. 

DEMISSÃO A PEDIDO 

Proc. nº 795/2012 - Demissão de Fabiana Suelen Eustachio da Silva, 
Guarda Civil Municipal - 2ª Classe, lotado(a) na SESEG, concursada, 
a contar de 01/10/2025. 

Proc. nº 2977/78 - Demissão de Maria Cristina Teófilo de Souza, Den-
tista, lotado(a) na SESAUD, concursada, a contar de 03/10/2025. 

Proc. nº 3244/86 - Demissão de Margareth Gomes Simão Azzi, Pro-
fessora Nível I - Educ. Infantil, lotado(a) na SEEDUC, concursada, a 
contar de 03/10/2025. 

Proc. nº 1546/2024 - Demissão de Camila dos Santos Zerbini, Meren-
deira, lotado(a) na SEEDUC, concursada, a contar de 03/10/2025. 

Proc. nº 2207/98 - Demissão de Creusa Izildinha Jeronymo, Inspetor 
de Alunos, lotado(a) na SEEDUC, concursada, a contar de 07/10/2025. 

Proc. nº 6178/94 - Demissão de Dirceu Gabriel Couto, Trabalhador 
Braçal, lotado(a) na SELJ, concursado, a contar de 08/10/2025. 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL ï DO DIA 09/10/2025 

TORNA SEM EFEITO PORTARIA  

Proc. nº 197/13 ï Portaria/DARH-1 nº 43.480 de 09/10/2025 ï Torna 
sem efeito a Portaria nº 43.477 de 02/10/2025, que nomeou ELIANE 
MARA TEIXEIRA GÓI no cargo de Assessor I, criado pela Lei nº 5.365 
de 19/11/2015.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

DESPACHOS DO DIRETOR DO DEPTº DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DANILO SIGOLO ROBERTO  

LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO DEFERIDAS PARA OS SEGUIN-
TES ESTABELECIMENTOS:  

Razão Social: TBH2 SERVICOS DE SAUDE LTDA  - CNPJ: 
56.101.417/0001-03 - Endereço: Rua Amazonas, 670. - Processo: 
3533/2025-16 - Licença de Funcionamento: CEVS Nº 354880701-871-
000061-1-4 - Validade: 01/10/2026. 

Razão Social: FZ MED INDUSTRIA DE MATERIAIS MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS LTDA  - CNPJ: 14.027.013/0001-69 - Endereço: 
Alameda São Caetano, 2517 ï Sala 02. - Processo: 14421/11 - Licença 
de Funcionamento: CEVS Nº 354880701-325-000052-1-5 - Validade: 
08/10/2026. 

São Caetano do Sul, 09 de outubro de 2025. 

 

FUNDAÇÃO PRÓ-MEMÓRIA DE 
SÃO CAETANO DO SUL  

Encontra-se aberto no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO PRÓ-ME-
MÓRIA DE SÃO CAETANO DO SUL, na modalidade de Contratação 
por dispensa (Menor Preço) as especificações para manutenção e 
troca dos extintores de incêndio dos espaços da Fundação Pró-Memó-
ria. 

As especificações estão na íntegra no endereço eletrônico 
www.fpm.org.br nº de Processo 045/2025 e Processo SEI nº 
3548807.425.00008758/2025-51, terá um prazo de 4 (quatro) dias à 
partir do dia 10/10 para a manifestação através de propostas enviadas 
por email para: heloisa.canga@fpm.org.br. 

Responsável:  Marisa Catalão Campozana. 

Cargo:  Presidente da Fundação Pró-Memória de São Caetano do Sul. 

Local:  São Caetano do Sul / SP 

Órgão:  FUNDAÇÃO PRÓ-MEMÓRIA DE SÃO CAETANO DO SUL. 

Modalidade da contratação:  Dispensa - Amparo legal: Lei 
14.133/2021, Art. 75, II - Tipo:  Aviso de Contratação Direta - Modo de 
disputa:  Dispensa Com Disputa - Registro de preço: Não - Fonte 
orçamentária: Não informada - Data de divulgação no PNCP:  
09/10/2025 - Situação:  Divulgada no PNCP - Data de início de rece-
bimento de propostas:  10/10/2025 08:00 (horário de Brasília) - Data 
fim de recebimento de propostas:  14/10/2025 08:00 (horário de Bra-
sília) - Id contratação PNCP:  67175539000152-1-000005/2025 - 
Fonte : Fundação Pró-Memória de São Caetano do Sul. 

Objeto:  Manutenção e Troca dos extintores de incêndio dos espaços 
da Fundação Pró-Memória. 

Informação complementar: PARA CUMPRIR COM TODAS AS 
NORMAS DE SEGURANÇA, É NECESSÀRIA A MANUTENÇÂO E 
TROCA DE: 

¶ 8 unidades de recarga de extintores de àgua 10 L; 

¶ 8 unidades de recarga de extintores PQS 4 Kgs; 

¶ 4 unidades de recarga de extintores CO2 6 Kgs; 

¶ 20 unidades de personalização de extintores. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA: R$ 777,20. 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA  MUNICIPAL DE 
SÃO CAETANO DO SUL  

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4612/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 50/2025 

1.  CONTRATADA  

CONTRATADA: SÃO CAETANO E LÉTRICA E ILUMINAÇÃO LTDA.   
ï CNPJ nº 21.330.007/0001-41. 

2.  OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de lâmpa-
das LED e de cabos de energia para atendimento do estoque e manu-
tenção do sistema de iluminação da Câmara Municipal de São Cae-
tano do Sul, com garantia técnica do fabricante. 

3.  VALOR 

Valor Global de R$ 2.688,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais). 

4.  PRAZO DE FORNECIMENTO  

O prazo para entrega do presente objeto é de 30 (trinta) dias corridos 
a contar da assinatura e entrega da Autorização de Fornecimento à 
empresa CONTRATADA. 

5.  FUNDAMENTAÇÃO  

Dispensa de licitação nos termos do artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

6.  DOTAÇÃO 

As despesas orçamentárias decorrentes da execução do objeto para 
a contratação ora autorizada onerarão a dotação orçamentária nº 
01.01.01.01.031.0001.2089.33903000 ð MATERIAL DE CONSUMO. 
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Por fim, nos termos do artigo 72, Parágrafo Único da Lei 14.133/2021, 
DISPONIBILIZE-SE a presente autorização no sítio eletrônico desta 
Edilidade. 

São Caetano do Sul, 09 de outubro de 2025. 

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM 
Presidente Da Câmara Municipal De São Caetano Do Sul 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4613/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 51/2025 

1.  CONTRATADA  

CONTRATADA: CASA LIMPA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-EPP 
ï CNPJ nº  05.240.959/0003-80 

2.  OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de protetor 
para assento sanitário descartável e toalha americana fundo de ban-
deja, a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de São Cae-
tano do Sul. 

3.  VALOR 

Valor Global de R$ 1.571,57 (um mil, quinhentos e setenta e um reais 
e cinquenta e sete centavos). 

4.  PRAZO DE FORNECIMENTO  

O prazo para entrega do presente objeto é de 30 (trinta) dias corridos 
a contar do envio da Autorização de Fornecimento à empresa contra-
tada. 

5.  FUNDAMENTAÇÃO  

Dispensa de licitação nos termos do artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

6.  DOTAÇÃO 

As despesas orçamentárias decorrentes da execução do objeto para 
a contratação ora autorizada onerarão a dotação orçamentária nº 
01.01.01.01.031.0001.2089.33903000 ð MATERIAL DE CONSUMO. 

Por fim, nos termos do artigo 72, Parágrafo Único da Lei 14.133/2021, 
DISPONIBILIZE-SE a presente autorização no sítio eletrônico desta 
Edilidade. 

São Caetano do Sul, 09 de outubro de 2025. 

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM 
Presidente da Câmara Municipal de São Caetano do Sul 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL  

EXONERAÇÃO ï CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Proc. CM Nº 02443/2020 ï Portaria Nº 13633, de 3 de outubro de 2025 
ï Exonerar ex offício, WILSON RUSSO PIOTTO, do cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Parlamentar de Vereador, a contar 
de 3 de outubro de 2025. 

NOMEAÇÃO ï CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Proc. CM Nº 5130/2025 ï Portaria Nº 13632, de 2 de outubro de 2025 
ï Nomear, a contar de 2 de outubro de 2025, MIRANDA TONARELLI 
GONÇALVES, no cargo de provimento em comissão de Assessor Par-
lamentar de Vereador, constante da Resolução Nº 1102, de 21 de no-
vembro de 2024, Lei Nº 6236, de 3 de dezembro de 2024 e Ato Nº 
6011, de 15 de julho de 2025. 

Proc. CM Nº 5149/2025 ï Portaria Nº 13634, de 6 de outubro de 2025 
ï Nomear, a contar de 6 de outubro de 2025, FERNANDA DE LIMA 
AFONSO no cargo de provimento em comissão de Assessor Parla-
mentar de Vereador, constante da Resolução Nº 1102, de 21 de no-
vembro de 2024, Lei Nº 6236, de 3 de dezembro de 2024 e Ato Nº 
6011, de 15 de julho de 2025. 

ERRATA 

Na publicação do Diário Oficial Eletrônico do Município de São Cae-
tano do Sul, edição de 6 de outubro de 2025, 

onde se lê:  

ñProc. CM N° 00026/2021 ï Portaria N° 13630, de 30 de setembro de 
2025 ï Nomear, a contar de 1° de outubro de 2025, VANESSA NO-
GUEIRA BERTOLINI, no cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Gabinete de Vereador, constante da Resolução N° 1102, de 21 de 
novembro de 2024, Lei N° 6236, de 3 de dezembro de 2024 e Ato N° 
6011, de 15 de julho de 2025; deixando de ocupar em 30 de setembro 
de 2025 o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar 
de Vereador.ò 

leia -se:  

ñProc. CM Nº 00026/2021 ï Portaria N° 13630, de 30 de setembro de 
2025 ï Nomear, a contar de 2 de outubro de 2025, VANESSA NO-
GUEIRA BERTOLINI, no cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Gabinete de Vereador, constante da Resolução N° 1102, de 21 de 
novembro de 2024, Lei N° 6236, de 3 de dezembro de 2024 e Ato N° 
6011, de 15 de julho de 2025; deixando de ocupar em 1° de outubro 
de 2025 o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar 
de Vereador.ò 

ATO DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO CAETANO DO SUL  

GABINETE DO PREFEITO 

Proc. nº 4209/2025 
LEI Nº 6.284 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025  

ñDISPìE SOBRE AS DIRETRIZES OR¢AMENTĆRIAS PARA A ELABORA¢ëO DA 
LEI OR¢AMENTĆRIA DE 2026, E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIASò 

ANACLETO CAMPANELLA JÚNIOR, Prefeito do Município de São 
Caetano do Sul, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas nos termos do inciso XVI, art. 69, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou 
e promulgou a seguinte LEI:  

CAPÍTULO I  
DAS DIRETRIZES GERAIS  

Art.  1º  Ficam estabelecidas, para elaboração do Orçamento do Muni-
cípio, relativo ao exercício de 2026, as Diretrizes Orçamentárias, ob-
servados, ainda, os princípios estabelecidos na Constituição Federal, 
na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Comple-
mentar nº 101/2000) e na Lei Orgânica do Município, abrangendo o 
Poder Executivo e as Unidades da Administração Indireta, além do Po-
der Legislativo. 

Art.  2º  A estrutura orçamentária que servirá de base para a elabora-
ção do orçamento-programa para o próximo exercício deverá obede-
cer às disposições constantes dos Anexos que integram esta Lei, 
sendo as despesas identificadas com a codificação de função, subfun-
ção, programa, e projeto/atividade/operação especial. 

Art.  3º  A Lei Or­ament§ria Anual conter§ ñreserva de conting°nciaò, 
identificada pelo código 999999999, em montante equivalente a, no 
máximo, 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) da receita cor-
rente líquida anual, tomando-se por base o mês de junho de 2025, e 
compreenderá o orçamento fiscal, referente aos Poderes Executivo e 

Legislativo Municipal, bem como seus fundos e entidades da Adminis-
tração Direta e Indireta. 

§ 1º  Em cumprimento ao disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, integram esta Lei o 
Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais. 

§ 2º  Na hipótese de a Reserva de Contingência não ser utilizada até 
30 de novembro de 2026, para as finalidades originariamente estabe-
lecidas, poderá constituir-se em recurso para abertura de outros crédi-
tos adicionais. 

Art.  4º  A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governa-
mental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de esti-
mativa do impacto orçamentário e financeiro, ressalvadas as despesas 
consideradas irrelevantes, insculpidas no art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art.  5º  A elaboração da proposta orçamentária do Município para o 
exercício de 2026, sem prejuízo das normas estabelecidas pela Legis-
lação Federal e pela Lei Orgânica Municipal, obedecerá às seguintes 
diretrizes: 

I. na estimativa das receitas, considerar-se-á a tendência do pre-
sente exercício e os efeitos das modificações na legislação tribu-
tária, as quais serão objeto de Projeto de Lei a ser encaminhado 
à Câmara Municipal; 

II. os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos 
projetos; 
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III. a programação de novos projetos dependerá de prévia compro-
vação de sua viabilidade técnica, econômica e financeira; 

IV. nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação or-
çamentária e recursos financeiros previstos na programação de 
desembolso, e a inscrição de Restos a Pagar, nos dois últimos 
quadrimestres do mandato, estará limitada ao montante das dis-
ponibilidades de caixa; 

V. o Poder Executivo tendo em vista a capacidade financeira do Mu-
nicípio procederá à seleção das prioridades estabelecidas no 
Plano Plurianual e das diretrizes constantes desta Lei, a serem 
incluídas na proposta orçamentária, podendo, se necessário, in-
cluir programas não elencados, desde que haja recursos, inclu-
sive de outras esferas de Governo. 

Art.  6º  O Poder Legislativo deverá encaminhar ao Poder Executivo 
sua proposta orçamentária até o dia 30 de setembro, observado o dis-
posto nos art. 29 e 29-A da Constituição, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Art.  7º  A Lei Orçamentária Anual, na fixação da despesa e na estima-
tiva da receita, atenderá aos princípios de: 

I. prioridade de investimentos nas áreas sociais; 

II. austeridade na gestão dos recursos públicos; 

III. modernização na ação governamental; 

IV. desenvolvimento econômico; 

V. princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na 
execução orçamentária. 

Art.  8º  As movimentações do Quadro de Pessoal e alterações salari-
ais, de que trata o art. 169, § 1º  da Constituição Federal, somente 
ocorrerão se atendidos os requisitos e limites da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

Art.  9º  A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e 
aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo 
o montante das despesas fixadas exceder a previsão da receita para 
o exercício. 

Parágrafo único.   Integram a presente Lei os seguintes anexos: 

I. Metas Anuais; 

II. Metas Fiscais; 

III. Riscos Fiscais; 

IV. Parâmetros para Projeção; 

V. Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos; 

VI. Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do 
Programa Governamental. 

CAPÍTULO II  
DAS METAS FISCAIS E ALTERAÇÕES NA  

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

Art.  10  As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por 
base a tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a 
mês, em conformidade com o Anexo IV, que indica os parâmetros para 
projeção, e o Anexo I que dispõe sobre as Metas Fiscais. 

Art.  11  O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo, Projetos de 
Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, incumbindo à 
Administração o seguinte: 

I. revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 
corrigir distorções, sempre que necessário; 

II. atualização monetária das taxas, quando couber; 

III. atualização da Planta Genérica de Valores com base no índice 
de inflação medido pelo IPCA do IBGE, quando couber. 

CAPÍTULO III  
DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO  

Art.12   Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimen-
tação financeira de que trata o art. 9.º da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000, o Poder Executivo apurará o montante 
necessário e informará ao Poder Legislativo. 

§ 1º  Para cumprimento do estabelecido no caput deste artigo, fica a 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ autorizada a definir cotas 
orçamentárias e financeiras em período a ser definido em instrumento 
regulamentar interno, bem como promover a limitação de empenho, 
quando necessário, no âmbito do Poder Executivo. 

§ 2º  O montante da limitação a ser procedida pelos Poderes do Muni-
cípio será proporcional à participação de cada um no total da despesa 
orçamentária. 

§ 3º  Excluem-se do caput deste artigo as despesas necessárias ao 
cumprimento de obrigação constitucional e legal e, ainda, as despesas 
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 

§ 4º  O Poder Executivo comunicará, no prazo de 10 (dez) dias a con-
tar da publicação do ato, ao Poder Legislativo e aos órgãos da Admi-
nistração Indireta, o montante que lhe caberá tornar indisponível para 
empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabele-
cida no caput deste artigo. 

§ 5º  Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação 
de que trata o § 2º  deste artigo, emitirão e publicarão ato próprio es-
tabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos na li-
mitação do empenho e da movimentação financeira no mesmo prazo 
estabelecido no parágrafo anterior. 

§ 6º  Os compromissos assumidos sem a devida cobertura orçamen-
tária e em desrespeito ao art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, são considerados irregulares e de responsabilidade 
do respectivo ordenador de despesas, sem prejuízo das consequên-
cias de ordem civil, administrativa e penal, em especial quanto ao dis-
posto no inciso IX, do art. 10, da Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho 
de 1992, nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000, e no art. 359-D do Decreto-Lei Federal nº 
2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro. 

CAPÍTULO IV 
DO ORÇAMENTO GERAL  

Art.  13  O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legis-
lativo e as entidades das Administrações Direta e Indireta, e será ela-
borado de conformidade com a legislação vigente, em especial, o art. 
50 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art.  14  As despesas com pessoal e encargos do Poder Público Muni-
cipal, obedecerão às disposições contidas na Constituição Federal e 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

§ 1º  O aumento da remuneração para além dos índices inflacionários, 
a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive Fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas se houver prévia 
dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de despe-
sas e os acréscimos delas decorrentes, até o final do exercício, de 
acordo com o disposto no caput. 

§ 2º  Os projetos de lei sobre alteração de estrutura, cargos, conces-
são de vantagens e aumento de remuneração da Administração Muni-
cipal deverão obedecer a análise e manifestações prévias da Secreta-
ria Municipal de Planejamento - SEPLAN e da Secretaria Municipal da 
Fazenda - SEFAZ, em suas respectivas áreas de competência. 

§ 3º  As despesas com pessoal do Município ficam vinculadas ao limite 
estabelecido no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, ou seja, 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida, 
sendo este percentual repartido em 54% (cinquenta e quatro por cento) 
para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, 
conforme o inciso III, do art. 20, da mesma Lei Federal. 

Art.  15  A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos 
artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 
será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único.   Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (no-
venta e cinco por cento) do limite previsto no art. 20 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000 serão observadas, pelo Poder 
Executivo ou órgão referido que houver incorrido no excesso, as veda-
ções constantes do art. 22 da mesma Lei Federal. 

Art.  16  Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos pre-
ferencialmente os programas, os projetos e as atividades, constantes 
dos Anexos V e VI, que integram esta Lei, podendo, na medida das 
necessidades, serem elencados novos programas, desde que financi-
ados com recursos próprios ou de outras esferas do Governo. 

Art.  17  As prioridades relativas aos programas de caráter continuado, 
para elaboração da proposta orçamentária anual, estão estipuladas no 
Plano Plurianual. 

Art.  18  A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autori-
zação legislativa, por meio de lei específica. 

§ 1º  As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos no 
caput deste artigo, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do 
Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos ob- 
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jetivos para os quais receberam os recursos, e, no que couber, às Ins-
truções Consolidadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

§ 2º  As transferências de recursos às entidades previstas no caput 
deste artigo deverão ser precedidas da aprovação de programa de tra-
balho e da celebração de termo, devendo ser observadas na elabora-
ção de tais instrumentos as exigências da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014 e do Decreto Municipal nº 11.158, de 26 de junho de 
2017. 

§ 3º  Compete a Secretaria Municipal concedente o acompanhamento 
da realização do programa de trabalho executado com recursos trans-
feridos pelo Município. 

Art.  19  Em atendimento ao estabelecido no inciso V, do art. 167, da 
Constituição Federal e nos artigos 146 e 148 da Lei Orgânica Munici-
pal, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suple-
mentares, nos termos da legislação vigente, e que atenda aos seguin-
tes limites: 

I. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do orçamento 
inicial das despesas para os créditos emitidos na forma do artigo 
43, § 1º, inciso III da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 
1964; 

II. até o limite de 10% (dez por cento) do total do orçamento inicial 
das despesas para os créditos emitidos na forma do artigo 43, 
§ 1º, inciso IV da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

III. até o limite do apurado das despesas para os créditos emitidos 
na forma do artigo 43, § 1º, incisos I e II da Lei Federal n°4.320, 
de 17 de março de 1964; 

Parágrafo único.   Fica vedada a utilização, sem autorização legisla-
tiva específica, de recursos do orçamento fiscal para suprir necessi-
dade ou cobrir déficit de empresas e fundações, nos termos do artigo 
148, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Art.  20  O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, rema-
nejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamen-
tárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos adicio-
nais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incor-
poração ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação, conforme defi-
nida no Plano Plurianual para o período 2026-2029, inclusive os títulos, 
descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento 
por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de 
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso e de re-
sultado primário. 

Art.  21  O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
das receitas resultantes de impostos, compreendidas as provenientes 
de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos 
termos do art. 212 da Constituição Federal e, no mínimo, 15% (quinze 
por cento), nas ações e serviços de saúde, consoante Lei Complemen-
tar editada nos termos do § 3º  do art. 198 da Constituição Federal. 

Art.  22  A proposta orçamentária unificada será encaminhada ao Po-
der Legislativo, até o dia 30 de outubro, conforme estabelece o § 3º  do 
art. 146 da Lei Orgânica do Município e será composta de: 

I. Mensagem; 

II. Projeto de Lei Orçamentária; 

III. Demonstrativo da receita e despesas dos três últimos exercícios. 

Art.  23  Integrarão a Lei Orçamentária Anual, além dos anexos esta-
belecidos no artigo 9º: 

I. Sumário Geral da Receita por fontes e da Despesa por funções 
de Governo; 

II. Sumário Geral da Receita e Despesa, por categorias econômi-
cas; 

III. Sumário da Receita por fontes; 

IV. Quadro das Dotações por órgãos do Governo e da Administra-
ção. 

Art.  24  Poderá o Poder Executivo arcar com custeio de despesas de 
competência de outras esferas da Federação, desde que firmados os 
respectivos convênios, termos de acordo, fomento, cooperação, ajuste 
ou congênere e haja recursos orçamentários disponíveis, em conso-
nância com o art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000. 

Art.  25  Constarão da proposta orçamentária do Município, demons-
trativos discriminando a totalidade das receitas e das despesas das 
Autarquias e Fundações Municipais. 

Art.  26  O orçamento anual das Autarquias e Fundações Municipais 
estarão aprovados nos termos desta Lei, na conformidade do art. 50 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e com a Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001. 

Art.  27  Na hipótese do valor previsto no Anexo de Metas Fiscais apre-
sentar-se defasado, por ocasião da elaboração da proposta orçamen-
tária, este será reajustado aos valores reais, compatibilizando a receita 
orçada com a despesa autorizada. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  28  O Poder Executivo é autorizado a realizar operações de cré-
dito até o limite estabelecido pela legislação em vigor. 

Art.  29  Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
o Poder Executivo obriga-se a: 

I. estabelecer Programação Financeira e o cronograma de execu-
ção mensal de desembolso; 

II. publicar, até 30 dias após o encerramento do bimestre, Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, verificando o alcance das 
metas, e se não atingidas deverá realizar cortes de dotações da 
Prefeitura, da Administração Indireta, propondo o mesmo em re-
lação à Câmara Municipal; 

III. emitir, ao final de cada quadrimestre, Relatório de Gestão Fiscal, 
avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pú-
blica, perante a Câmara dos Vereadores; 

IV. divulgar, os Planos, as Leis de Diretrizes Orçamentárias, Orça-
mentos, Prestações de Contas e respectivo parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público, que ficarão à disposição da comu-
nidade; 

V. desembolsar os recursos financeiros destinados à Câmara Mu-
nicipal, até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob a forma de duodé-
cimos, ou de comum acordo entre os Poderes, na conformidade 
com a Lei Orgânica do Município. 

Art.  30  O Poder Executivo, em conjunto com outros órgãos, poderá 
viabilizar projetos que atendam aos interesses comuns dos municípios 
da região do ABC. 

Art.  31  O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa, 
criar incentivos administrativos e/ou fiscais de modo a fomentar a ins-
talação de empresas que estimulem o desenvolvimento econômico e 
cultural do Município, além de cooperativas, desde que compatíveis 
com o artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art.  32  O Poder Executivo facilitará a abertura de novas empresas de 
micro, pequeno e médio porte, por meio da desburocratização dos res-
pectivos processos, criando incentivos quando julgar necessários, 
desde que compatíveis com o art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000. 

Art.  33  O Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso até 30 (trinta) dias 
após a publicação do orçamento. 

Art.  34  Cabe ao ordenador da despesa o cumprimento das disposi-
ções contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

Art.  35  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026. 

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 09 de outubro de 2025, 
149º da fundação da cidade e 77º de sua emancipação Político-Admi-
nistrativa.  

ANACLETO CAMPANELLA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

BRUNO VASSARI 
Chefe de Gabinete 

CAIO LESSIO PREVIATO 
Secretário Municipal de Governo 

MARCELO MORI 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

PAULO JOSÉ ROSSI 
Secretário Municipal da Fazenda 

FÁBIO CRUZ SILVA 
Secretário Municipal de Planejamento 

Publicado na Seção de Documentação e Estatística, na mesma data. 

ROSIANE DE A. VAITKEVICIUS 
Diretora de Administração e Recursos Humanos  



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

8 

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

9 

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

10  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

11  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

12  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

13  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

14  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

15  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

16  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

17  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

18  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

19  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

20  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

21  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

22  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

23  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

24  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

25  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

26  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

27  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

28  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

29  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

30  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

31  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

32  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

33  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

34  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

35  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

36  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

37  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

38  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

39  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

40  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

41  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

42  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

43  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

44  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

45  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

46  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

47  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

48  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

49  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

50  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

51  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

52  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

53  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

54  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

55  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

56  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

57  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

58  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

59  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

60  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

61  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

62  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

63  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

64  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

65  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

66  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

67  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

68  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

69  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

70  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

71  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

72  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

73  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

74  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

75  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

76  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

77  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

78  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

79  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

80  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

81  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

82  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

83  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 



9 

Diário Oficial Eletrônico do Município de São Caetano do Sul assinado digitalmente, 
com Certificado Padrão ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Municipal nº 5.487, de 15 de março de 2017. 

A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul dá garantia da  
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://diariooficial.saocaetanodosul.sp.gov.br.  

Pág. 

84  

 

SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025 ANO 9 EDIÇÃO Nº 2305 


